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AUTÓGRAFO LEI Nº 8086/2026Projeto de Lei nº 43/2026
Autoria: Marilia Martins

Institui a Política de Educação Continuada emPrevenção à Violência de Gênero para osservidores públicos da administração direta eindireta do Município de Franca, e dá outrasprovidências.
A Câmara Municipal de Franca, Estado de São Paulo, nos termos da

Lei Orgânica do Município,
APROVA:

Art. 1º Fica instituída, no âmbito do Município de Franca, a Política de EducaçãoContinuada em Prevenção à Violência de Gênero, voltada a todos os servidorespúblicos, efetivos e comissionados, da administração direta, indireta e fundacional.
Art. 2º A Política instituída por esta Lei tem como diretriz a formação periódica econtinuada dos servidores públicos, com os seguintes objetivos:
I – Capacitar o(a) servidor(a) para a identificação, prevenção e enfrentamento daviolência contra a mulher em todas as suas formas;II – Garantir o atendimento humanizado, empático e qualificado às mulheres vítimasde violência que buscam os serviços públicos municipais;III – Prevenir a violência institucional e a revitimização da mulher no âmbito doserviço público;IV – Difundir o conhecimento sobre a Lei Federal nº 11.340, de 7 de agosto de 2006(Lei Maria da Penha), bem como sobre a rede municipal de proteção e acolhimentoexistente no Município de Franca.
Art. 3° As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta dedotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCA, 31 de março de 2026.
_____________________________________________FRANSÉRGIO GARCIAPresidente
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